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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Atos do Superintendente

De 12 de julho de 2024
Processo E-07/203865/2005
Município de Bom Jesus do Itabapoana
Notificação 01136397
Validade: 15 dias a partir da publicação

Na forma do disposto na Legislação de Controle Ambiental do estado do Rio de Janeiro, fica V. Sa. no-
tificado que o referido processo foi indeferido (Indeferimento Nº IN053701). O requerente tem prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias para interposição de recurso administrativo contra o indeferimento 
do requerimento solicitado, conforme Art. 59 do Decreto nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009.

De 12 de julho de 2024
Processo E-07/203865/2005
Município de Bom Jesus do Itabapoana
Indeferimento IN053701

Indeferido, com base no despacho de fls. 39, o requerimento de Licença de Instalação - LI, para ins-
talação de rede coletora de esgoto sanitário e conjunto fossa séptica/filtro anaeróbio, realizado atra-
vés do processo E-07/203865/2005, no distrito de Rosal, município de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.

De 11 de julho de 2024
Processo E-07/002.8246/2016
Cerâmica São Bento LTDA - ME
Notificação 01136386
Validade: 15 dias a partir da publicação

Na forma do disposto na Legislação de Controle Ambiental do estado do Rio de Janeiro, fica V. Sa. no-
tificado que o referido processo foi indeferido (Indeferimento Nº IN053698). O requerente tem prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias para interposição de recurso administrativo contra o indeferimento 
do requerimento solicitado, conforme Art. 59 do Decreto nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009.
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De 11 de julho de 2024
Processo E-07/002.8246/2016
Cerâmica São Bento LTDA - ME
Indeferimento IN053698

Indeferido, com base no despacho de fls. 21, na Resolução INEA nº 129/2015, bem como na solici-
tação de arquivamento do processo, por parte da empresa, às fls. 19, o requerimento de Certidão 
Ambiental para aprovação de Reserva Legal, realizado através do processo E-07/002.8246/2016, na 
Lagoa Capim - Zona Rural, município de Campos dos Goytacazes/RJ.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendente


